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Requer informações do Poder Executivo sobre os serviços e
políticas públicas para PCD's no município de Assis

A  falta  de  serviços  e  políticas  públicas  para  pessoas  com
deficiência acarreta uma série de prejuízos que reverberam em suas vidas diárias.

A  ausência  de  acessibilidade  em  espaços  físicos,  transporte,
educação e emprêgo limita sua participação na sociedade e restringe suas oportunidades de
desenvolvimento pessoal e profissional. Isso não apenas perpetua a exclusão, mas também
compromete o princípio fundamental da igualdade de oportunidades.

A implementação efetiva de políticas inclusivas é essencial para
garantir  que todas as pessoas,  independentemente de suas habilidades,  possam desfrutar
plenamente de seus direitos e contribuir de forma significativa para a comunidade.

Diante o exposto, Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,  solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

1.  Existe  algum  programa  de  diagnóstico  social  com  todas  as
Pessoas  com  Deficiência  –  PCD’s  no  município  de  Assis?  Se
negativo, justificar.

2.  Censo  de  quantas  pessoas  com  deficiência  residem  no
município, bem como sua classificação:

a) Por gêneros;
b) Por deficiência;
c) Por faixa etária (crianças, adolescentes, adultos e idosos);
d) Por bairros/regiões.

3.  Que  tipo  de  inclusão  o  Município  tem  oferecido  para  estas
pessoas  com  deficiência?  Especificar  e  listar,  descrevendo  a
finalidade e como o munícipe pode acessá-los.

4. De que forma os Direitos da Pessoa com Deficiência em Assis
são  resguardados  e  defendidos  pelo  Conselho  Municipal  dos
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Direitos  das  Pessoas  com  Deficiência  e  da  Pessoa  com
Capacidade Elevada? Quem são seus membros?

5. Quantos  projetos/programas  ou  serviços  são  executados
efetivamente em garantia e benefícios das PCD’s?

a)  Quantos  e  quais  são  realizados  unicamente  pelo  Poder
Executivo Municipal?
b)  Quantos  e  quais  são  realizados  em  parceria  com
instituições  privadas/entidades  não  governamentais  ou
fiscalizados pelo Poder Executivo Municipal?

 
SALA DAS SESSÕES, em 25 de abril de 2024.

EDSON DE SOUZA – Pastor Edinho
Vereador - Republicanos 
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